Lei Municipal n° 1527/2009
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de  Lima Duarte para o exercício financeiro de 2010.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 19.521.073,00 (dezenove milhões, quinhentos e vinte e um mil e setenta e três reais), para o exercício financeiro de 2010; sendo R$ 13.744.323,00 (treze milhões, setecentos e quarenta e quatro mil e trezentos e vinte e três reais) do Orçamento Fiscal e R$ 5.776.750,00 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil e setecentos e cinqüenta reais) do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2° - A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	788.613,00

	1.2. Receita de Contribuições
	308.912,00

	1.3. Receita Patrimonial
	467.114,00

	1.6. Receita de Serviços
	881.432,00

	1.7. Transferências Correntes
	16.596.848,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	372.809,00

	Soma
	19.415.728,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.4. Transferências de Capital
	2.394.000,00

	Soma
	2.394.000,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEB
	-2.288.655,00

	Total da Receita Estimada
	19.521.073,00


Art. 3° - A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a) Classificação Institucional
	01.        Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	732.000,00

	                                                                Soma
	732.000,00

	02.         Prefeitura Municipal de Lima Duarte
	

	02.01.   Gabinete do Prefeito
	382.400,00

	02.02.   Secretaria de Administração
	1.162.043,00

	02.03.   Secretaria de Educação
	4.431.200,00

	02.04.   Secretaria Turismo, Cultura, Meio Ambiente
	1.088.000,00

	02.04.00 Secretaria Turismo, Cultura, Meio Ambiente
	853.000,00

	02.04.01 Fundo de Patrimônio Artístico e Cultural
	235.000,00

	02.05.   Secretaria de Saúde
	4.570.987,00

	02.05.00 Secretaria de Saúde
	328.000,00

	02.05.01 Fundo Municipal de Saúde
	4.242.987,00

	02.06.   Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
	3.588.173,00

	02.07.   Secretaria de Assistência Social
	651.870,00

	02.07.00 Secretaria de Assistência Social
	175.585,00

	02.07.01 Fundo Municipal de Assistência Social
	458.285,00

	02.07.02 Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	18.000,00

	02.08.   Secretaria de Agricultura e Pecuária
	636.000,00

	02.09.   Secretaria de Fazenda e Finanças
	607.000,00

	02.10.   Secretaria de Esporte e Lazer
	527.900,00

	02.11.   Reserva de Contingência
	2.000,00

	                                                        Soma
	17.647.573,00

	03.        DEMAE
	

	03.01.   Departamento Municipal de Água e Esgoto
	1.141.500,00

	                                                       Soma
	1.141.500,00

	99.        Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	19.521.073,00


b) Classificação Funcional
	01 Legislativa
	732.000,00

	04 Administração
	2.562.373,00

	06 Segurança Pública
	44.000,00

	08 Assistência Social
	651.870,00

	09 Previdência Social
	553.893,00

	10 Saúde
	4.570.987,00

	12 Educação
	4.431.200,00

	13 Cultura
	387.000,00

	15 Urbanismo
	1.402.200,00

	16 Habitação
	70.000,00

	17 Saneamento
	1.196.500,00

	18 Gestão Ambiental
	583.000,00

	20 Agricultura
	636.000,00

	23 Comércio e Serviços
	45.000,00

	24 Comunicações
	3.000,00

	26 Transporte
	703.000,00

	27 Desporto e Lazer
	527.900,00

	28 Encargos Especiais
	419.150,00

	99 Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	19.521.073,00


c) Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	8.821.246,00

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	60.000,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	6.523.327,00

	Soma
	15.404.573,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	3.708.300,00

	4.6. Amortização da Dívida
	406.200,00

	Soma
	4.114.500,00

	9. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	19.521.073,00


Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

§1°. Para suplementação de que trata o "caput" deste artigo, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

§2°. Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2010.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 19 de novembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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